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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

DEMANDA: Necessidade de adquirir medicamentos essenciais para atender à demanda de pacientes atendidos 

pela Unidade Básica de Saúde. 

OBJETO: aquisição de medicamentos para UBS 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição de medicamentos para a Unidade Básica de Saúde (UBS) é uma ação fundamental para 

garantir a qualidade e a continuidade do atendimento oferecido à população. Essa necessidade se justifica pelo 

fato de que a UBS é a porta de entrada do sistema de saúde, atendendo a grande parte das demandas da 

comunidade. 

A falta de medicamentos na UBS pode comprometer o tratamento dos pacientes, causando prejuízos à saúde 

e impactando negativamente a qualidade de vida da população atendida. Além disso, a falta de medicamentos 

pode implicar em um maior custo para o sistema de saúde, uma vez que os pacientes podem acabar 

necessitando de internações hospitalares ou tratamentos mais caros. 

Nesse sentido, a aquisição de medicamentos para a UBS deve ser realizada de forma estratégica, alinhada aos 

objetivos estratégicos do sistema de saúde, visando a promoção da saúde da população e a otimização dos 

recursos disponíveis. Para isso, é fundamental uma governança eficiente, que garanta a transparência, a 

eficiência e a legalidade dos processos de aquisição. 

Portanto, a contratação de medicamentos para a UBS é uma ação de interesse público, essencial para garantir o 

acesso da população aos medicamentos necessários para o tratamento de suas doenças, contribuindo para a 

melhoria da saúde da comunidade e para a efetividade do sistema de saúde como um todo. 

2.PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

O plano de contratação anual é uma ferramenta fundamental para garantir a eficiência e a transparência nas 

contratações realizadas por órgãos públicos. Ao estabelecer um cronograma de contratações para o ano, é 

possível planejar melhor os recursos financeiros e humanos necessários para a execução dos projetos e 

atividades do órgão, além de evitar possíveis atrasos e improdutividades.  

   No caso específico da aquisição de medicamentos para a Unidades Básicas de Saúde (UBS), o alinhamento 

entre a contratação e o planejamento do órgão público é crucial para garantir o acesso contínuo e eficiente dos 

cidadãos aos medicamentos essenciais para sua saúde. Ao planejar a compra de medicamentos com antecedência, 

é possível garantir a disponibilidade dos mesmos na UBS, evitando problemas de desabastecimento e garantindo a 
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contínua prestação dos serviços de saúde à população de forma adequada e eficaz. Assim, a contratação de 

medicamentos para a UBS deve sempre estar alinhada com o planejamento do órgão público, visando sempre o 

interesse público e a saúde da população. 

3.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

**Requisitos da Contratação: Aquisição de Medicamentos para UBS** 

1. **Objeto:** A aquisição de medicamentos para Unidades Básicas de Saúde (UBS) é um serviço essencial 

para garantir o abastecimento de remédios necessários para a população atendida. 

2. **Particularidades do Objeto:** Os medicamentos adquiridos devem estar de acordo com a lista padroni-

zada da instituição de saúde, seguindo as determinações dos órgãos reguladores e normativas vigentes. 

3. **Boas práticas de mercado:** A contratação deve seguir as boas práticas de mercado, como a busca por 

fornecedores qualificados e com boa reputação, realização de cotação de preços, respeitando o princípio da 

economicidade. 

4. **Padrões de Qualidade e Segurança:** Os medicamentos fornecidos devem atender aos padrões de qualidade 

e segurança estabelecido pelos órgãos competentes, garantindo a eficácia e eficiência dos tratamentos realizados 

na UBS. 

4.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa de quantidades a serem contratadas para a aquisição de medicamentos para Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) requer uma análise criteriosa do consumo estimado ao longo de 12 meses. 

Primeiramente, é necessário reunir dados históricos de consumo, considerando sazonalidades e variações na 

demanda de cada tipo de medicamento. 

Além disso, é importante avaliar a interdependência com outras contratações, buscando possibilitar economia de 

escala. Por exemplo, ao agrupar a aquisição de medicamentos com perfis similares em um único processo de 

compra, é possível obter melhores condições comerciais junto aos fornecedores, como descontos por volume ou 

redução nos custos de transporte. 

Para uma estimativa precisa, é fundamental envolver profissionais da área da saúde, como farmacêuticos e 

gestores de UBS, que possam contribuir com informações técnicas sobre o consumo médio de cada medicamento, 

considerando fatores como o perfil da população atendida e as políticas de saúde em vigor. 

Com base nessas análises, é possível elaborar um planejamento de compras que atenda às necessidades da UBS 

de forma eficiente e econômica, garantindo o abastecimento regular de medicamentos essenciais para a 

população. Complementarmente, a elaboração de um termo de referência detalhado e um mapa de riscos 
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relacionados à contratação pode auxiliar na condução do processo licitatório com transparência e segurança. 

Deve sempre estar alinhada com o planejamento do órgão público, visando sempre o interesse público e a saúde 

da população. 

5.LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender à demanda de aquisição de medicamentos para Unidade Básica de Saúde (UBS), existem diversas 

alternativas no mercado que podem ser consideradas. Entre as opções mais comuns estão a compra 

direta dos medicamentos dos laboratórios farmacêuticos, a adesão a atas de registros de preços, a participação 

em pregões eletrônicos e a contratação de empresas especializadas em logística de medicamentos. 

A compra direta dos laboratórios farmacêuticos pode oferecer preços mais competitivos, já que elimina a 

intermediação de distribuidores. No entanto, pode demandar maior tempo de negociação e logística de entrega. 

Já a adesão a atas de registros de preços pode garantir agilidade no processo de aquisição, uma vez que os preços 

e condições de pagamento já estão previamente estabelecidos. Por outro lado, pode limitar a variedade de 

fornecedores e a possibilidade de negociação de descontos. 

A participação em pregões eletrônicos também pode proporcionar bons preços, além de transparência e 

concorrência entre os fornecedores. No entanto, pode demandar maior tempo e recursos para a preparação 

dos documentos e participação no certame. 

Por fim, a contratação de empresas especializadas em logística de medicamentos pode garantir a entrega rápida e 

segura dos produtos, além de oferecer soluções customizadas para as necessidades da UBS. No entanto, pode 

gerar custos adicionais e dependência de terceiros para o abastecimento. 

Portanto, a escolha da melhor alternativa deve levar em consideração as especificidades e necessidades da 

UBS, bem como os prazos e orçamentos disponíveis. É essencial realizar um estudo de mercado detalhado para 

avaliar as vantagens e desvantagens de cada opção, visando garantir a qualidade e eficiência no processo de 

aquisição de medicamentos. 

6.ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Para estimar o preço da contratação de aquisição de medicamentos para UBS, foi realizada uma pesquisa de 

preços em três fornecedores distintos. A média aritmética dos valores coletados foi calculada para garantir 

a razoabilidade do valor estimado. 

A fonte de coleta de preços foi realizada através de sites de fornecedores, e-mails e plataformas de compras 

públicas. Os valores coletados foram analisados considerando a qualidade, quantidade e especificações dos 

medicamentos para garantir a eficiência da contratação. 

A metodologia utilizada assegura a economicidade da contratação, uma vez que foi realizada uma pesquisa 
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de preços em múltiplos fornecedores para garantir a competitividade e obter o melhor custo-benefício para a 

administração pública. Além disso, a transparência foi assegurada através da documentação detalhada do 

processo de pesquisa de preços, garantindo a idoneidade e lisura do procedimento.Dessa forma, a 

estimativa do preço da contratação para a aquisição de medicamentos para UBS está alinhada com os 

princípios da economicidade, eficiência e transparência, garantindo a obtenção dos melhores medicamentos 

pelo menor custo para a administração pública. 

 7.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após uma cuidadosa avaliação das opções disponíveis, concluímos que a solução ideal para atender à necessidade 

de aquisição de medicamentos para UBS é a aquisição através de um Pregão Eletrônico, pois ao adotar a solução 

apresentada para cumprir o objeto de "aquisição de medicamentos para UBS", conseguimos alcançar um 

equilíbrio entre qualidade e custo-benefício, devido às razões pretendia com o objetivo proposto. 

Portanto, a solução mencionada se destaca como a mais adequada e promissora para atender às demandas 

presentes e futuras. 

8.JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O parcelamento da aquisição de medicamentos para a Unidade Básica de Saúde (UBS) pode ser uma 

estratégia viável e vantajosa, de acordo com a Lei 14.133/21. O Art. 40 prevê que o parcelamento deve ser 

considerado quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, levando em conta a viabilidade de divisão 

do objeto em lotes, o aproveitamento das peculiaridades do mercado local e a busca pela ampliação da 

competição. 

No entanto, o texto também estabelece situações em que o parcelamento não deve ser adotado, como quando a 

compra de um item do mesmo fornecedor traz uma economia de escala significativa, quando o objeto a ser 

contratado é único e integrado, e quando a padronização ou escolha de marca levar a um fornecedor exclusivo. 

Dessa forma, é importante realizar um estudo técnico preliminar para avaliar se o parcelamento é a melhor opção 

para atender a demanda de medicamentos para UBS, levando em consideração tanto a viabilidade econômica 

quanto a qualidade e eficiência na prestação do serviço de saúde. 

9.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com o objetivo de promover à economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, bem como o 

desenvolvimento sustentável, a aquisição de medicamentos para unidade básica de saúde (UBS) deve ser 

realizada de forma estratégica e eficiente. Para isso, é necessário garantir que os recursos humanos, materiais e 

financeiros sejam utilizados de maneira otimizada, buscando sempre o equilíbrio entre a qualidade dos produtos 
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adquiridos e o custo envolvido. 

Ao buscar a economicidade, é essencial realizar uma análise criteriosa dos fornecedores, buscando aqueles que 

ofereçam produtos de qualidade a preços competitivos. Além disso, é importante estabelecer parcerias que 

possam gerar descontos e condições especiais de pagamento, contribuindo para a redução dos custos envolvidos 

na aquisição dos medicamentos. O melhor aproveitamento dos ecursos humanos pode ser alcançado por meio da 

capacitação constante dos profissionais responsáveis pela gestão da aquisição de medicamentos, garantindo que 

estejam atualizados sobre as melhores práticas do mercado e sejam capazes de negociar de forma eficaz com os 

fornecedores. 

Já em relação ao desenvolvimento sustentável, é fundamental considerar critérios ambientais na escolha dos 

fornecedores, dando preferência àqueles que possuam práticas sustentáveis em sua cadeia de produção. 

Através dessas medidas, os resultados pretendidos na aquisição de medicamentos para UBS serão a redução dos 

gastos públicos, o aumento da eficiência na gestão de recursos, a promoção da sustentabilidade e, principalmente, 

a garantia de que as necessidades da população em relação aos medicamentos essenciais serão atendidas de forma 

adequada e eficaz. 

10.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Antes de formalizar o contrato para a aquisição de medicamentos para Unidade Básica de Saúde (UBS), é 

fundamental realizar algumas providências prévias para garantir a efetividade da contratação e a qualidade dos 

serviços prestados. 

Inicialmente, é essencial definir quais servidores farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual, 

garantindo que sejam profissionais capacitados e comprometidos com o objeto da contratação. Além disso, é 

fundamental promover a capacitação desses fiscais e gestores, fornecendo informações detalhadas sobre o tema 

em questão para que possam desempenhar suas funções de forma eficiente. 

Outro passo importante é a definição de planos de trabalho que estabeleçam as diretrizes e metas a serem 

alcançadas durante a execução contratual, garantindo a adequada prestação dos serviços e o cumprimento das 

obrigações por parte do contratado. 

11.CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Além da aquisição de medicamentos para a Unidade Básica de Saúde (UBS), é possível que haja a necessidade 

de contratações correlatas para garantir o pleno funcionamento e atendimento das unidades de saúde. 

Uma das contratações correlatas poderia ser a aquisição de equipamentos médicos e materiais hospitalares, 

como seringas, agulhas, luvas, entre outros insumos necessários para o correto manuseio e administração dos 
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medicamentos. Esses materiais são essenciais para garantir a segurança dos profissionais de saúde e dos 

pacientes durante os procedimentos. 

Outra contratação correlata importante poderia ser a contratação de serviços de transporte para a distribuição dos 

medicamentos para as UBS. É fundamental garantir que os medicamentos cheguem de forma eficiente e segura 

até as unidades de saúde, para que não haja interrupção no atendimento à população. 

Além disso, a contratação de serviços de manutenção e reparo de equipamentos médicos também pode ser 

necessária para garantir o bom funcionamento dos equipamentos utilizados nas UBS. 

Dessa forma, as contratações correlatas para a aquisição de medicamentos para as UBS são essenciais para 

garantir a qualidade e eficiência do atendimento prestado à população. 

12.IMPACTOS AMBIENTAIS 

A aquisição de medicamentos para unidades básicas de saúde pode gerar impactos ambientais significativos, 

desde a extração de matérias-primas, passando pela fabricação, transporte e descarte dos resíduos. A produção 

de medicamentos envolve a utilização de substâncias químicas que podem contaminar o solo e a água, além 

de gerar resíduos perigosos que precisam ser descartados de forma adequada. 

Para mitigar esses impactos, é fundamental adotar medidas sustentáveis em todas as etapas do processo de 

aquisição de medicamentos para as UBS. Uma alternativa é optar por fornecedores que adotem práticas 

ambientalmente responsáveis em sua cadeia de produção, priorizando materiais recicláveis e de baixo impacto 

ambiental. 

Além disso, é importante incentivar a reciclagem e o descarte adequado de embalagens e medicamentos 

vencidos, evitando a contaminação do meio ambiente. A promoção do uso racional de medicamentos, a fim de 

evitar desperdícios e reduzir a quantidade de resíduos gerados, também é fundamental para diminuir o impacto 

ambiental da aquisição de medicamentos para UBS. 

Por fim, é essencial investir em programas de conscientização e educação ambiental junto aos profissionais de 

saúde e à população, a fim de promover práticas mais sustentáveis e minimizar os impactos ambientais 

relacionados à aquisição de medicamentos para unidades básicas de saúde. 

13.VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas análises realizadas nas seções anteriores, foi possível verificar que a contratação do objeto 

"aquisição de medicamentos para UBS" apresenta aderência às necessidades institucionais demonstradas, pois 

atende à demanda por insumos essenciais à realização dos serviços de saúde oferecidos pela unidade. Além disso, 

foram identificadas soluções viáveis técnica e economicamente, garantindo a qualidade dos produtos adquiridos 
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e a eficiência no uso dos recursos públicos. 

A contratação também se mostra compatível com o plano de contratações anual da administração pública, 

contemplando a aquisição de medicamentos como parte das prioridades estabelecidas para o período. Além disso, 

observa-se que a viabilidade orçamentária está assegurada, sendo possível realizar a contratação dentro dos 

limites estabelecidos para o exercício financeiro, sem comprometer outras áreas de atuação. 

Considerando a adequação do modelo de fornecimento ou prestação, verifica-se que a contratação do objeto por 

meio de processo licitatório é a forma mais adequada e transparente para a aquisição dos medicamentos, 

garantindo a seleção de fornecedores qualificados e a obtenção dos produtos necessários com as melhores 

condições de preço e qualidade. 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação do objeto "aquisição de medicamentos para UBS" é viável, 

atendendo aos requisitos técnicos, econômicos e legais necessários para a realização do processo de contratação. 

Desta forma, a realização do certame proporcionará a aquisição dos medicamentos de forma eficiente e legal, 

contribuindo para a melhoria dos serviços de saúde prestados à população atendida pela UBS. 

No que diz respeito aos dispositivos legais aplicáveis, destaca-se a Lei nº 13.303/2016, que estabelece 

normas gerais sobre licitações e contratos administrativos no âmbito das empresas estatais, garantindo a 

transparência, a eficiência e a competitividade nos processos de contratação realizados. Além disso, a Lei nº 

14.133/2021, que institui a nova Lei de Licitações e Contratos. 

 

 

 

 

 

 

 

RESPONSAEL PELA ELABORAÇÃO 
________________________________ 

RODRIGO F. NUNES  
MAT. 437 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

APROVO ESTE DOCUMENTO 
IVORÁ. 16 DE JUNHO DE 2026 

___________________________ 
GABRIELA DE PAULA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 


